

Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador ATRATINO
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte
(PRESIDENTE)

Projeto de Lei:       /2022


Inclui o incisos VIII e IX ao Artigo 110 da Lei Municipal 2624 de 29 de dezembro de 2008(CÓDIGO DE POSTURAS) e dá outras providências.


Art. 1º. O artigo 110 da Lei 2624/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, mediante a inclusão do incisos VIII e IX:


“Art. 110 (...)
Parágrafo Único - Ficam definidos na forma do caput deste artigo os seguintes logradouros abaixo, podendo o Poder Executivo criar, por Decreto, novos locais de interesse turístico, cultural ou gastronômico:

(...)

              VIII -  no trecho da Avenida Rui Barbosa entre as Ruas Reverendo Armando Ferreira e Rua Jornalista Sylvia Tomé, no trecho da Rua Reverendo Armando Ferreira entre a Rua Jornalista Sylvia Tomé e a Avenida Rui Barbosa, no trecho da Rua Jornalista Sylvia Tomé entre a Rua Reverendo Armando Ferreira e a Avenida Rui Barbosa e no trecho da Rua Nilo Freitas entre a Rua Jornalista Sylvia Tomé e a Avenida Rui Barbosa, no Largo da Batalha, próximo à praça Levi Francisco da Cruz Nunes.
             
            IX -  em todo o entorno do local conhecido como Trevo de Piratininga, no bairro de Piratininga, Região Oceânica. Os trechos que circundam este quarteirão e serão contemplados são das Ruas/Avenidas: Rua Professor Ernani Faria Alves, Avenida Dr. Raul de Oliveira Rodrigues e Avenida Almirante Tamandaré.”


Art. 2º. Fica o poder Executivo autorizado a licenciar a instalação e funcionamento de atividades comerciais em trailers, caminhões de alimentação e similares no logradouro definido no inciso VIII do parágrafo único do art. 110 da Lei 2624 de 29 de dezembro de 2008, observado o disposto no caput do art. 365 e Parágrafo único do art. 370 daquele diploma legal que disciplina o Código de Posturas do Município de Niterói.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O projeto visa fomentar indiretamente o setor gastronômico, na área compreendida pelas Ruas/Avenidas: Av. Rui Barbosa, Rua Reverendo Armando Ferreira, Rua Jornalista Sylvia Tomé, Rua Nilo Freitas e Estrada Caetano Monteiro (abrangendo toda a proximidade da Praça Levi Francisco da Cruz Nunes), no Largo da Batalha e Rua Professor Ernani Faria Alves, Avenida Dr. Raul de Oliveira Rodrigues e Avenida Almirante Tamandaré (abrangendo todo o entorno do Trevo de Piratininga), no bairro de Piratininga, em Niterói, contribuindo assim diretamente para a promoção dos bairros e seus atrativos, aumentando a arrecadação municipal e estimulando o turismo na região, em especial nesta área de Piratininga, hoje em franco crescimento e com perfil já comprovado para a atividade afim.

Desta maneira, o presente Projeto de Lei vem de encontro às demandas do setor gastronômico no sentido de contribuir cada vez mais para o seu desenvolvimento em nosso município.

Além disso, a gastronomia é um dos setores que mais emprega mão de obra em Niterói, tornar esta região um Polo Gastronômico de nosso município, contribuirá ainda mais com o aumento da oferta de empregos além de movimentar a economia.  
Plenário Brígido Tinoco, 01 de Junho de 2022
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